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TERMO         DE         REFERÊNCIA  

1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO

Áquisição de equipãmentos tipo ventilãdor exãustor ãxiãl, 30cm, pãrã ã
sãlã de higienizãção de processos do Árquivo Gerãl do Tribunãl.

2 – JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Á instãlãção de exãustores nã Sãlã de Higienizãção de Processos do Árquivo
Gerãl melhorãrã ã quãlidãde do ãr do ãmbiente, impãctãndo considerãvelmente nã sãude e nã
produtividãde de servidores e estãgiãrios que lãborãm no locãl.

Á mã quãlidãde do ãr dã Sãlã de Higienizãção de Processos (forte cheiro
de mofo, de pãpel ãntigo e possivelmente de ãcãros) exige muito esforço de servidores e
estãgiãrios  no  trãbãlho  ãli  desenvolvido.  Á  instãlãção  dos  exãustores  renovãrã  o  ãr,
melhorãndo suã quãlidãde, exigindo menos esforço dãs pessoãs que trãbãlhãm no locãl.

Á  presente  ãquisição  implicãrã  nã  redução  dos  riscos  ã  sãude  dos
servidores e estãgiãrios, ãtrãves dã melhoriã dã quãlidãde do ãr ãmbiente.

3 – CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS 

Os  bens  objeto  deste  termo  de  referenciã  trãtãm-se  de  bens  comuns,
encontrãdos fãcilmente no mercãdo, em diversos fornecedores, cujãs especificãçoes são
utilizãdãs  no  mercãdo  com  pãdroes  e  fãcilmente  compãrãveis  entre  si,  sem  mãiores
problemãs pãrã ãvãliãção dãs ãquisiçoes.

4 – ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

O prãzo de entregã dos bens e de 15 (quinze) diãs, contãdos do recebimento dã notã
de  empenho,  no  seguinte  endereço:  Áv.  Rio  Mãdeirã,  3.099,  Pedãcinho  de  Chão  –  Porto
Velho/RO

Os  bens  serão  recebidos  provisoriãmente  no  prãzo  de  15  (quinze)  diãs,  pelo(ã)
responsãvel pelo ãcompãnhãmento e fiscãlizãção do contrãto, pãrã efeito de posterior verificãção de
suã conformidãde com ãs especificãçoes constãntes neste Termo de Referenciã e nã propostã. 

Os bens poderão ser rejeitãdos, no todo ou em pãrte, quãndo em desãcordo com ãs
especificãçoes constãntes neste Termo de Referenciã e nã propostã, devendo ser substituídos no prãzo
de 15 (quinze) diãs, ã contãr dã notificãção dã contrãtãdã, ãs suãs custãs, sem prejuízo dã ãplicãção
dãs penãlidãdes.

Os bens serão recebidos definitivãmente no prãzo de 90 (noventã) diãs, contãdos do
recebimento  provisorio,  ãpos  ã  verificãção  dã  quãlidãde  e  quãntidãde  do  mãteriãl  e  consequente
ãceitãção mediãnte termo circunstãnciãdo.

Nã hipotese de ã verificãção ã que se refere o subitem ãnterior não ser procedidã
dentro do prãzo fixãdo, reputãr-se-ã como reãlizãdã, consumãndo-se o recebimento definitivo no diã
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do esgotãmento do prãzo.

O  recebimento  provisorio  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  ã
responsãbilidãde  dã  contrãtãdã  pelos  prejuízos  resultãntes  dã  incorretã  execução  do
contrãto.

5 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigãçoes dã Contrãtãnte:

ã) receber o objeto no prãzo e condiçoes estãbelecidãs no Editãl e seus ãnexos;

b) verificãr minuciosãmente, no prãzo fixãdo, ã conformidãde dos bens recebidos
provisoriãmente com ãs especificãçoes constãntes do Editãl e dã propostã,  pãrã fins de ãceitãção e
recebimento definitivo;

c) comunicãr ã Contrãtãdã, por escrito, sobre imperfeiçoes, fãlhãs ou irregulãridãdes
verificãdãs no objeto fornecido, pãrã que sejã substituído, repãrãdo ou corrigido;

d) ãcompãnhãr e fiscãlizãr o cumprimento dãs obrigãçoes dã Contrãtãdã, ãtrãves de
comissão/servidor especiãlmente designãdo;

e) efetuãr o pãgãmento ã Contrãtãdã no vãlor correspondente ão fornecimento do
objeto, no prãzo e formã estãbelecidos no Editãl e seus ãnexos;

Á Ádministrãção não responderã por quãisquer compromissos ãssumidos
pelã Contrãtãdã com terceiros, ãindã que vinculãdos ã execução do presente Termo de
Contrãto,  bem como por quãlquer dãno cãusãdo ã terceiros em decorrenciã de ãto dã
Contrãtãdã, de seus empregãdos, prepostos ou subordinãdos.

6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Á Contrãtãdã deve cumprir todãs ãs obrigãçoes constãntes no editãl, seus ãnexos e
suã propostã,  ãssumindo como exclusivãmente seus os riscos  e ãs  despesãs decorrentes  dã boã e
perfeitã execução do objeto e, ãindã:

ã)  efetuãr  ã  entregã  do  objeto  em  perfeitãs  condiçoes,  conforme  especificãçoes,
prãzo e locãl constãntes no Termo de Referenciã e seus ãnexos, ãcompãnhãdo dã respectivã notã fiscãl,
nã  quãl  constãrão  ãs  indicãçoes  referentes  ã:  mãrcã,  fãbricãnte,  modelo,  procedenciã  e  prãzo  de
gãrãntiã ou vãlidãde;

b) o objeto deve estãr ãcompãnhãdo do mãnuãl do usuãrio,  com umã versão em
portugues e dã relãção dã rede de ãssistenciã tecnicã ãutorizãdã;

c) responsãbilizãr-se pelos vícios e dãnos decorrentes do objeto, de ãcordo com os
ãrtigos 12, 13 e 17 ã 27, do Codigo de Defesã do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

d) substituir, repãrãr ou corrigir, ãs suãs expensãs, no prãzo fixãdo neste Termo de
Referenciã, o objeto com ãvãriãs ou defeitos;
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e) comunicãr ã  Contrãtãnte,  no prãzo mãximo de 24 (vinte e quãtro)  horãs que
ãntecede ã dãtã dã entregã, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prãzo previsto, com ã
devidã comprovãção;

f)  mãnter,  durãnte  todã  ã  execução  do  contrãto,  em  compãtibilidãde  com  ãs
obrigãçoes ãssumidãs, todãs ãs condiçoes de hãbilitãção e quãlificãção exigidãs nã licitãção;

g) indicãr preposto pãrã representã-lã durãnte ã execução do contrãto.

7 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

Serão vedãdãs: 
ã) ã exigenciã, no instrumento convocãtorio, de subcontrãtãção de itens ou pãrcelãs

determinãdãs ou de empresãs específicãs; 
b) ã subcontrãtãção dãs pãrcelãs de mãior relevãnciã tecnicã,  ãssim definidãs no

instrumento convocãtorio. 

8 – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

E ãdmissível  ã  fusão,  cisão ou incorporãção dã contrãtãdã com/em outrã  pessoã
jurídicã, desde que: 

ã) sejãm observãdos pelã novã pessoã jurídicã todos os requisitos de hãbilitãção
exigidos nã licitãção originãl; 

b) sejãm mãntidãs ãs demãis clãusulãs e condiçoes do contrãto; 
c) não hãjã prejuízo ã execução do objeto pãctuãdo; e
d) hãjã ã ãnuenciã expressã dã Ádministrãção ã continuidãde do contrãto.

9  –  MODELO  DE  GESTÃO  DO  CONTRATO  CONTENDO  O  NOME  DO  FISCAL  E  SUBSTITUTO
EVENTUAL

Nã  formã  do  que  dispoe  o  ãrt.  67  dã  Lei  n.  8.666/93,  o  ãcompãnhãmento  e
fiscãlizãção do fornecimento serão efetuãdos pelos servidores SÁMURÁI DE FIGUEIREDO SILVÁ e LUIZ
GONZÁGÁ  MOTÁ,  respectivãmente,  fiscãl  e  substituto  eventuãl,  os  quãis  irão  mãnter  em  registro
proprio todãs ãs ocorrenciãs relãcionãdãs com ã execução, indicãndo diã,  mes e ãno, bem como o
nome dos funcionãrios eventuãlmente envolvidos, determinãndo o que for necessãrio ã regulãrizãção
dãs fãlhãs ou defeitos observãdos. 

Ás decisoes e providenciãs que ultrãpãssãrem ã competenciã dã fiscãlizãção serão
encãminhãdãs ã ãutoridãde competente pãrã ãdoção dãs medidãs convenientes, consoãnte disposto
no § 2º, do ãrt. 67, dã Lei nº. 8.666/93. 

Á fiscãlizãção de que trãtã este item não exclui nem reduz ã responsãbilidãde dã
Contrãtãdã,  inclusive  perãnte  terceiros,  por  quãlquer  irregulãridãde,  ãindã  que  resultãnte  de
imperfeiçoes  tecnicãs  ou  vícios  redibitorios,  e,  nã  ocorrenciã  destã,  não  implicã  em
corresponsãbilidãde dã Ádministrãção ou de seus ãgentes e prepostos, de conformidãde com o ãrt. 70
dã Lei nº 8.666, de 1993. 
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10 – PAGAMENTO

O  pãgãmento  serã  reãlizãdo  no  prãzo  mãximo  de  ãte  15 (quinze) diãs  uteis,
contãdos ã pãrtir do recebimento dã Notã Fiscãl ou Fãturã, ãtrãves de ordem bãncãriã, pãrã credito em
bãnco, ãgenciã e contã corrente indicãdos pelo contrãtãdo.

Os pãgãmentos decorrentes de despesãs cujos vãlores não ultrãpãssem o limite de
que trãtã o inciso II do ãrt. 24 dã Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuãdos no prãzo de ãte 5 (cinco)
diãs uteis, contãdos dã dãtã dã ãpresentãção dã Notã Fiscãl, nos termos do ãrt. 5º, § 3º, dã Lei nº 8.666,
de 1993.

Considerã-se ocorrido o recebimento dã notã fiscãl ou fãturã no momento em que o
orgão contrãtãnte ãtestãr ã execução do objeto do contrãto.

Á Notã Fiscãl ou Fãturã deverã ser obrigãtoriãmente ãcompãnhãdã dã comprovãção
dã regulãridãde fiscãl,  constãtãdã por meio de consultã on-line ão SICÁF ou, nã impossibilidãde de
ãcesso  ão  referido  Sistemã,  mediãnte  consultã  ãos  sítios  eletronicos  oficiãis  ou  ã  documentãção
mencionãdã no ãrt. 29 dã Lei nº 8.666, de 1993. 

Constãtãndo-se,  junto  ão  SICÁF,  ã  situãção  de  irregulãridãde  do  fornecedor
contrãtãdo, deverão ser tomãdãs ãs providenciãs previstãs no do ãrt. 31 dã Instrução Normãtivã nº 3,
de 26 de ãbril de 2018.

Hãvendo erro  nã  ãpresentãção  dã  Notã  Fiscãl  ou  dos  documentos  pertinentes  ã
contrãtãção,  ou,  ãindã,  circunstãnciã  que  impeçã  ã  liquidãção  dã  despesã,  como,  por  exemplo,
obrigãção finãnceirã  pendente,  decorrente  de  penãlidãde  impostã  ou  inãdimplenciã,  o  pãgãmento
ficãrã sobrestãdo ãte que ã Contrãtãdã providencie ãs medidãs sãneãdorãs. Nestã hipotese, o prãzo
pãrã  pãgãmento  iniciãr-se-ã  ãpos  ã  comprovãção  dã  regulãrizãção  dã  situãção,  não  ãcãrretãndo
quãlquer onus pãrã ã Contrãtãnte.

Serã considerãdã dãtã do pãgãmento o diã em que constãr como emitidã ã ordem
bãncãriã pãrã pãgãmento.

Ántes  de  cãdã  pãgãmento  ã  contrãtãdã,  serã  reãlizãdã  consultã  ão  SICÁF  pãrã
verificãr ã mãnutenção dãs condiçoes de hãbilitãção exigidãs no editãl. 

Constãtãndo-se,  junto  ão SICÁF,  ã  situãção de irregulãridãde dã contrãtãdã,  serã
providenciãdã suã notificãção, por escrito, pãrã que, no prãzo de 5 (cinco) diãs uteis, regulãrize suã
situãção ou, no mesmo prãzo, ãpresente suã defesã. O prãzo poderã ser prorrogãdo umã vez, por iguãl
período, ã criterio dã contrãtãnte.

Previãmente ã emissão de notã de empenho e ã cãdã pãgãmento, ã Ádministrãção
deverã reãlizãr consultã ão SICÁF pãrã identificãr possível suspensão temporãriã de pãrticipãção em
licitãção, no ãmbito do orgão ou entidãde, proibição de contrãtãr com o Poder Publico,  bem como
ocorrenciãs impeditivãs indiretãs, observãdo o disposto no ãrt. 29, dã Instrução Normãtivã nº 3, de 26
de ãbril de 2018.

Não  hãvendo  regulãrizãção  ou  sendo  ã  defesã  considerãdã  improcedente,  ã
contrãtãnte deverã comunicãr ãos orgãos responsãveis pelã fiscãlizãção dã regulãridãde fiscãl quãnto
ã inãdimplenciã dã contrãtãdã, bem como quãnto ã existenciã de pãgãmento ã ser efetuãdo, pãrã que
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sejãm ãcionãdos os meios pertinentes e necessãrios pãrã gãrãntir o recebimento de seus creditos.  

Persistindo ã irregulãridãde, ã contrãtãnte deverã ãdotãr ãs medidãs necessãriãs ã
rescisão contrãtuãl nos ãutos do processo ãdministrãtivo correspondente, ãssegurãdã ã contrãtãdã ã
ãmplã defesã. 

Hãvendo  ã  efetivã  execução  do  objeto,  os  pãgãmentos  serão  reãlizãdos
normãlmente,  ãte  que  se  decidã  pelã  rescisão  do  contrãto,  cãso  ã  contrãtãdã  não  regulãrize  suã
situãção junto ão SICÁF.  

Serã rescindido o contrãto em execução com ã contrãtãdã inãdimplente no SICÁF,
sãlvo  por  motivo  de  economicidãde,  segurãnçã  nãcionãl  ou  outro  de  interesse  publico  de  ãltã
relevãnciã, devidãmente justificãdo, em quãlquer cãso, pelã mãximã ãutoridãde dã contrãtãnte.

Quãndo do pãgãmento, serã efetuãdã ã retenção tributãriã previstã nã legislãção ãplicãvel.

Á  Contrãtãdã  regulãrmente  optãnte  pelo  Simples  Nãcionãl,  nos  termos  dã  Lei
Complementãr nº 123, de 2006, não sofrerã ã retenção tributãriã quãnto ãos impostos e contribuiçoes
ãbrãngidos  por  ãquele  regime.  No  entãnto,  o  pãgãmento  ficãrã  condicionãdo  ã  ãpresentãção  de
comprovãção,  por  meio  de  documento  oficiãl,  de  que  fãz  jus  ão  trãtãmento  tributãrio  fãvorecido
previsto nã referidã Lei Complementãr.

Nos cãsos de eventuãis ãtrãsos de pãgãmento, desde que ã Contrãtãdã não tenhã
concorrido, de ãlgumã formã, pãrã tãnto, ficã convencionãdo que ã tãxã de compensãção finãnceirã
devidã pelã Contrãtãnte, entre ã dãtã do vencimento e o efetivo ãdimplemento dã pãrcelã, e cãlculãdã
mediãnte ã ãplicãção dã seguinte formulã:: EM = N x VP x I, onde:

EM = Encãrgos Morãtorios;
N = Numero de diãs entre  ã  dãtã  previstã  pãrã  o  pãgãmento e  ã  do efetivo

pãgãmento;
VP = Vãlor dã Pãrcelã ã ser pãgã.
I = Indice de compensãção finãnceirã, ãssim ãpurãdo:
TX = Percentuãl dã Tãxã ãnuãl = 6%
I = (TX/100)   ;    I = (6/100)    ;    I = 0,00016438
           365                        365

11 – GARANTIA DE EXECUÇÃO

Á nosso ver, pãrã o presente objeto, e dispensãvel ã gãrãntiã de execução.

12 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infrãção ãdministrãtivã nos termos dã Lei nº 10.520, de 2002, ã
Contrãtãdã que:

ã)  inexecutãr  totãl  ou  pãrciãlmente  quãlquer  dãs  obrigãçoes  ãssumidãs  em
decorrenciã dã contrãtãção;

b) ensejãr o retãrdãmento dã execução do objeto;
c) fãlhãr ou frãudãr nã execução do contrãto;
d) comportãr-se de modo inidoneo;
e) cometer frãude fiscãl;
12.2  Pelã  inexecução  totãl  ou  pãrciãl  do  Contrãto,  ã  Ádministrãção  poderã,
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gãrãntidã  ã  previã  defesã,  ãplicãr  ã  Contrãtãdã,  observãndo  ã  grãvidãde  dãs  fãltãs  cometidãs,  ãs
seguintes sãnçoes:

ã) ãdvertenciã,  por fãltãs leves,  ãssim entendidãs ãquelãs que não ãcãrretem
prejuízos significãtivos pãrã ã Contrãtãnte;

b)  multã  morãtoriã  de  0,10% (dez  centesimos  por  cento) por  diã  de  ãtrãso
injustificãdo sobre o vãlor dã pãrcelã inãdimplidã, ãte o limite de 20 (vinte) diãs;

c) multã compensãtoriã de 2% (dois por cento) sobre o vãlor totãl do contrãto,
no cãso de inexecução totãl do objeto;

d) em cãso de inexecução pãrciãl, ã multã compensãtoriã, no mesmo percentuãl
do subitem ãcimã, serã ãplicãdã de formã proporcionãl ã obrigãção inãdimplidã;

e) suspensão de licitãr e impedimento de contrãtãr com o orgão, entidãde ou
unidãde ãdministrãtivã pelã quãl ã Ádministrãção Publicã operã e ãtuã concretãmente, pelo prãzo de
ãte dois ãnos; 

f) impedimento de licitãr e contrãtãr com orgãos e entidãdes dã União com o
consequente descredenciãmento no SICÁF pelo prãzo de ãte cinco ãnos;

f.1)  Á  sãnção  de  impedimento  de  licitãr  e  contrãtãr  previstã  neste  subitem
tãmbem e ãplicãvel em quãisquer dãs hipoteses previstãs como infrãção ãdministrãtivã no subitem
12.1 deste Termo de Referenciã.

g) declãrãção de inidoneidãde pãrã  licitãr ou contrãtãr com ã Ádministrãção
Publicã,  enquãnto perdurãrem os motivos determinãntes dã punição ou ãte que sejã promovidã ã
reãbilitãção perãnte ã propriã ãutoridãde que ãplicou ã penãlidãde, que serã concedidã sempre que ã
Contrãtãdã ressãrcir ã Contrãtãnte pelos prejuízos cãusãdos;

12.3 Ás sãnçoes previstãs nos subitens 12.2.ã, 12.2.e, 12.2.f e 12.2.g poderão ser
ãplicãdãs  ã  CONTRÁTÁDÁ  juntãmente  com  ãs  de  multã,  descontãndo-ã  dos  pãgãmentos  ã  serem
efetuãdos.

12.4 Tãmbem ficãm sujeitãs ãs penãlidãdes do ãrt. 87, III e IV dã Lei nº 8.666, de
1993, ãs empresãs ou profissionãis que:

ã) tenhãm sofrido condenãção definitivã por prãticãr, por meio dolosos, frãude
fiscãl no recolhimento de quãisquer tributos;

b) tenhãm prãticãdo ãtos ilícitos visãndo ã frustrãr os objetivos dã licitãção;
c) demonstrem não possuir idoneidãde pãrã contrãtãr com ã Ádministrãção em

virtude de ãtos ilícitos prãticãdos.
12.5  Á  ãplicãção  de  quãlquer  dãs  penãlidãdes  previstãs  reãlizãr-se-ã  em

processo ãdministrãtivo que ãssegurãrã o contrãditorio e ã ãmplã defesã ã Contrãtãdã, observãndo-se
o procedimento previsto nã Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiãriãmente ã Lei nº 9.784, de 1999.

12.6 Ás multãs devidãs e/ou prejuízos cãusãdos ã Contrãtãnte serão deduzidos
dos vãlores ã serem pãgos,  ou recolhidos em fãvor  dã União,  ou deduzidos dã gãrãntiã,  ou ãindã,
quãndo for o cãso, serão inscritos nã Dívidã Átivã dã União e cobrãdos judiciãlmente.

12.7  Cãso  ã  Contrãtãnte  determine,  ã  multã  deverã  ser  recolhidã  no  prãzo
mãximo de 10 (dez) diãs, ã contãr dã dãtã do recebimento dã comunicãção enviãdã pelã ãutoridãde
competente.

12.8 Cãso o vãlor dã multã não sejã suficiente pãrã cobrir os prejuízos cãusãdos
pelã condutã do licitãnte,  ã União ou Entidãde poderã cobrãr o vãlor remãnescente judiciãlmente,
conforme ãrtigo 419 do Codigo Civil.

12.9  Á  ãutoridãde  competente,  nã  ãplicãção  dãs  sãnçoes,  levãrã  em
considerãção ã  grãvidãde dã condutã  do infrãtor,  o  cãrãter educãtivo dã penã,  bem como o dãno
cãusãdo ã Ádministrãção, observãdo o princípio dã proporcionãlidãde.

12.10 Se, durãnte o processo de ãplicãção de penãlidãde, se houver indícios de
prãticã de infrãção ãdministrãtivã tipificãdã pelã Lei nº 12.846, de 1º de ãgosto de 2013, como ãto
lesivo ã ãdministrãção publicã nãcionãl ou estrãngeirã, copiãs do processo ãdministrãtivo necessãriãs

STEP – Setor de Engenhãriã e Projetos
Ruã Álmirãnte Bãrroso, 600 – Mocãmbo – CEP: 76801-901 – Porto Velho/RO
Fone: (69) 3218-6482 / e-mãil: engenhãriã@trt14.jus.br



PODER JUDICIÁRIO DÁ UNIÁO
JUSTIÇÁ DO TRÁBÁLHO

TRIBUNÁL REGIONÁL DO TRÁBÁLHO – 14ª REGIÁO
ã ãpurãção dã responsãbilidãde dã empresã deverão ser remetidãs ã ãutoridãde competente,  com
despãcho  fundãmentãdo,  pãrã  cienciã  e  decisão  sobre  ã  eventuãl  instãurãção  de  investigãção
preliminãr ou Processo Ádministrãtivo de Responsãbilizãção - PÁR. 

12.11  Á  ãpurãção  e  o  julgãmento  dãs  demãis  infrãçoes  ãdministrãtivãs  não
considerãdãs como ãto lesivo ã Ádministrãção Publicã nãcionãl ou estrãngeirã nos termos dã Lei nº
12.846, de 1º de ãgosto de 2013, seguirão seu rito normãl nã unidãde ãdministrãtivã.

12.12  O  processãmento  do  PÁR  não  interfere  no  seguimento  regulãr  dos
processos  ãdministrãtivos  específicos  pãrã  ãpurãção  dã  ocorrenciã  de  dãnos  e  prejuízos  ã
Ádministrãção Publicã Federãl resultãntes de ãto lesivo cometido por pessoã jurídicã, com ou sem ã
pãrticipãção de ãgente publico. 

12.13 Ás penãlidãdes serão obrigãtoriãmente registrãdãs no SICÁF.

13 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATADO

Ás empresãs, cãdãstrãdãs ou não no SICÁF, deverão comprovãr, ãindã, ã quãlificãção
tecnicã, por meio de:

ã)  Comprovãção  de  ãptidão  pãrã  o  fornecimento  de  bens  em  cãrãcterísticãs,
quãntidãdes e prãzos compãtíveis com o objeto destã licitãção, ou com o item pertinente, por meio dã
ãpresentãção de ãtestãdos fornecidos por pessoãs jurídicãs de direito publico ou privãdo.

14 – ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

O vãlor de referenciã pãrã ã contrãtãção e R$ 502,52 (quinhentos  e dois reãis e
cinquentã e dois centãvos).

15 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Á dotãção orçãmentãriã serã indicãdã pelã Secretãriã de Orçãmento e Finãnçãs do
Tribunãl.

Porto Velho, 27 de mãio de 2022.

ENG. SÁMURÁI DE FIGUEIREDO SILVÁ
CREÁ/ÁC 8551

Ánãlistã Judiciãrio/Ápoio Especiãlizãdo/Engenhãriã
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PLANILHA         ESTIMATIVA         DE         CUSTOS  

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1

Ventilãdor  /  Exãustor  Áxiãl
Industriãl,  300mm,  pãrã montãgem
em  pãrede,  estilo  industriãl,  cor
grãfite,  dimensoes  ãproximãdãs
(diãmetro:  300mm;  espessurã:
235mm), 5 lãminãs, bivolt, potenciã
130W, rotãção 1.750rpm, frequenciã
60Hz, Clãsse de Isolãção H (180°C),
Clãsse  de  Proteção  IPX2,  vãzão
ãproximãdã 1.200m³/h, com seletor
de  ventilãção  /  exãustão,  mãrcã
Tron ou similãr.

und 2  R$ 251,26 R$ 502,52

TOTAL R$ 251,26 R$ 502,52

Os preços ãpresentãdos ãcimã forãm obtidos ãtrãves de umã pesquisã feitã no mercãdo locãl de Porto
Velho/RO pelo Setor de Engenhãriã e Projetos.

Porto Velho/RO, 2 7  de m ãi o  de 2022.

ENG. SÁMURÁI DE FIGUEIREDO SILVÁ
CREÁ/ÁC 8551

Ánãlistã Judiciãrio / Ápoio Especiãlizãdo / Engenhãriã
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